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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Complementação 1 da 6ª   PAUTA  ORDINÁRIA,  DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL PLENO, A SER REALIZADA NO DIA  08 DE MARÇO DE 
2018,  NA SEDE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS.                 
 
JULGAMENTO  EM PAUTA: 
 
CONSELHEIRO RELATOR:  ARI JORGE MOUTINHO DA C. JUNIOR 
 

1) PROCESSO Nº 10.331/2017 
Anexos: 12.950/2016 
Obj.: Recurso Ordinário 
Órgão: SEMULSP 
Recorrente : Maria da Conceição Silva 
Procurador(a):  Evanildo Santana Bragança 
Advogado (a)  Antonio Cavalcante de Albuquerque Júnior – Defensor Público 
 
AUDITOR RELATOR:  LUIZ HENRIQUE  P. MENDES 
 

1) PROCESSO Nº 2515/2017 
Anexos: 3553/2014 
Obj.: Recurso Ordinário 
Órgão: SEAS 
Recorrente : Izabel de Andrade Gouveia 
Procurador(a):  João Barroso de Souza 
 
 
Manaus, 05 de  Março   de   2018 

 
 

MIRTYL FERNANDES LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

PRIMEIRA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem Publicação 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 
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PORTARIAS 

 

Sem Publicação 

 

ADMINISTRATIVO 

 
ERRATA 

 
ERRATA DA PORTARIA Nº 1/2018 - SEGER/FC, de 02/02/2018, publicada 
no D.O.E., de 06/02/2018, Edição nº 1760, Pag. 2.  
 
ONDE SE LÊ: DESIGNAR a servidora IZABEL CRISTINA SEABRA, 
matrícula 001.363-3A para atuar como fiscal e designa a servidora 
ANTÔNIO CARLOS SOUZA DA ROSA JUNIOR matrícula 001.327-7A 
para atuar como gestor no acordo de COOPERAÇÃO TÉCNICA, firmado 
entre TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM, e 
a AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL – AADES.  
 
LEIA-SE: Art. 1° - DESIGNAR a servidora IZABEL CRISTINA 
NOUGUEIRA SEABRA, matrícula 001.363-3A para atuar como fiscal, e o 
servidor ANTÔNIO CARLOS SOUZA DA ROSA JUNIOR matrícula 
001.327-7A para atuar como gestor no acordo de COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, firmado entre TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS - TCE/AM, e a AGÊNCIA AMAZONENSE DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – AADES.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a 
qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de março de 2018. 
 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração do TCE-AM 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO: 10491/2018 
ASSUNTO: Representação com pedido de Medida Cautelar 
REPRESENTANTE: Diretoria de Admissões – DICAD 
REPRESENTADO: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo 

       
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

 
1. Trata-se de Representação com pedido de Medida 
Cautelar interposta pela Diretoria de Admissões – DICAD contra a 
Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, em face da publicação do 
Edital 2/2017 – SEMED, ocorrida em 21/8/2017 no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Amazonas, o qual objetivou a contratação 
temporária para diversas funções na Secretaria de Educação da 
municipalidade. 
 
2. Em linhas gerais, o Representante pede, cautelarmente, 
determinação para que a Prefeitura se abstenha de contratar os aprovados 
no mencionado processo seletivo de contratação temporária. Para tanto, 

fundamentou que há candidatos aprovados e não convocados em concurso 
público ocorrido no município para as mesmas funções previstas no edital 
de contratação temporária. Dessa forma, em síntese, o Representante 
aduziu que a municipalidade, mesmo com a existência de candidatos 
aprovados no concurso aguardando nomeação, entendeu por fazer o 
lançamento do processo seletivo para contratações temporárias. 
 
3. A Representação é procedimento específico deste 
Tribunal, disponível a qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou 
privada, em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de 
má gestão pública, conforme se depreende do artigo 288 da Resolução 
4/2002 (RI-TCE/AM).  

 

4. Instruem o feito, além da peça subscrita pela 
Representante de forma objetiva, clara e com a necessária identificação, 
cópias que sustentam os fatos narrados na inicial.  

 

5. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos 
de admissibilidade.   

 

6. Quanto ao pedido de medida cautelar, entendo que os 
autos devam seguir ao Relator para apreciação e estudo mais apurado dos 
fatos aduzidos na peça inicial. 

 

7.   Isto posto, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, 
nos termos da primeira parte do inciso II do artigo 3º da Resolução 3/2012-
TCE/AM, para:  
 
 

7.1. DETERMINAR à Secretaria do Tribunal Pleno 
– SEPLENO, que:  

 
7.1.1  PUBLIQUE em 24 (vinte e 

quatro) horas este Despacho no 
Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, nos termos do artigo 
5º da Resolução 3/2012, 
observando a urgência que o 
caso requer, e;  

  
7.1.2  distribuir e encaminhar o 

processo ao Relator do feito 
para apreciação, nos termos do 
artigo 1º da Resolução 3/2012-
TCE/AM.  

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de fevereiro de 2018.  
  
  

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, em Manaus, 28 de fevereiro de 
2018 

 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 
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EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no 

art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 e art. 97 da Resolução TCE/AM 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o SR. 
ERONILDO BRAGA BEZERRA, a fim de conhecer o teor do Despacho da 
Relatora, referente ao Acórdão nº 115/2017 – TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
proferido no Processo TCE/AM nº 2149/2012, que tem como objeto a 
Prestação de Contas do Convênio de nº 13/11, firmado entre a Secretaria 
de Estado da Produção Rural – SEPROR e a Associação dos Produtores 
Rurais do Assentamento Nazaré,  nos termos do art.161 do Regime Interno 
desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de março de 2018. 
 

 
  
_____________________________________________________________ 
 
                              EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2018 

DEATV 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA, fica NOTIFICADO a Sr.ª SONIA SENA ALFAIA, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico preliminar n° 197/2017, que trata da Prestação de Contas 
referente ao Termo de Convênio nº 49/2013, celebrado entre a Secretaria 
de Estado da Produção Rural – SEPROR e a Associação dos Moradores e 
Agricultores da Comunidade Rural Nova Jerusalém, nos autos do Processo 
TCE nº 2366/2016.  
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de março de 
2018. 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2018 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA, fica NOTIFICADO a Sr.ª ZILDA ROCHA FERREIRA, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico preliminar n° 197/2017, que trata da Prestação de Contas 
referente ao Termo de Convênio nº 49/2013, celebrado entre a Secretaria 
de Estado da Produção Rural – SEPROR e a Associação dos Moradores e 
Agricultores da Comunidade Rural Nova Jerusalém, nos autos do Processo 
TCE nº 2366/2016.  
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de março de 2018. 

 

_____________________________________________________________ 
 
                    EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 5/2018-DICAMI 

 
Processo nº 10772/2017 TCE Representado: Prefeitura Municipal de 
Iranduba.  
Parte: Cooperativa de Transporte Coletivo, Fluvial e Terrestre do 
Estado do Amazonas – COOTRAFET. Prazo: 30 dias. 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, § 2º. da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, 
I e II, da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para 
que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei 
citada, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Sr JAYTH 
ARAÚJO GOMES, Presidente da Cooperativa de Transporte Coletivo, 
Fluvial e Terrestre do Estado do Amazonas - COOTRAFET (CNPJ 
13.212.901/0001-99) para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales 
n.º 1155 – Parque 10, Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas como 
razões de defesa em face a Representação  objeto do Processo nº 
10772/2017-TCE, disponível na DICAMI para subsidiar a defesa.  

 
Ressalto, na oportunidade que, o prazo concedido passa a contar a partir 
da comunicação da publicação, no Site e no Diário Oficial Eletrônico deste 
Tribunal, sobre a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno quanto a 
normalização da retomada da contagem dos prazos processuais, no TCE, 
suspensos por deliberação Plenária em 13.09.2017. 
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 
                             
                                LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 

        Diretor                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
 

_____________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE e art.5º, LV da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ALCIDES DE MORAES 
PEREIRA, Diretor Administrativo do Instituto de Preservação 
Ambiental, Social, Desportista Ecológico do Amazonas - IPASDEAM, à 
época, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
situado na Avenida Efigênio Salles, nº 1155, 1º Andar Parque Dez de 
Novembro, junto a Secretaria do Tribunal  Pleno, a fim de tomar ciência 
do Acórdão nº 561/2017–TCE/TRIBUNAL PLENO referente ao Tomada de 
Contas Especial do Termo de Parceria nº 05/11, firmado com a SEJEL e o 
Instituto de Preservação Ambiental Social, Desportivo Ecológico do 
Amazonas – IPASDEAM, objeto do Processo 5671/2013. Vistos, relatados 
e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea "i" da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 1. Julgar Ilegal o Termo de Parceria nº 
05/2011, firmado entre a Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e 
Lazer - SEJEL, no ato, representada por seu Secretário de Estado, à época, 
Sr. Júlio César Soares da Silva; e o Instituto de Preservação Ambiental, 
Social, Desportista Ecológico do Amazonas - IPASDEAM, representado pelo 
seu Diretor Administrativo, Sr. Alcides de Moraes Pereira, objetivando 
conjugação de esforços financeiros para custear as despesas com 
operacionalização dos “Jogos Estudantis do Amazonas”, com base nos 
itens 11.1.1 e subitens, 11.2.1 e subitens, 12.1.1 e subitens a), b) e c), 13 e 
14, do Relatório-Voto; 2. Julgar Irregular a Tomada de Contas Especial do 
Termo de Parceria nº 05/2011, firmado entre a Secretaria de Estado da 
Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL e o Instituto de Preservação Ambiental, 
Social, Desportista Ecológico do Amazonas - IPASDEAM, com base nos 
itens 11.1.2 e subitens, 11.2.2 e subitens e 12.1.1, subitem d), do Relatório-
Voto; 3. Considerar em Alcance, solidariamente, o Sr. Júlio César Soares 
da Silva, responsável, à época, pela Secretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer – SEJEL, e o Sr. Alcides de Moraes Pereira, Diretor 
Administrativo do IPASDEAM no valor de R$ 752.990,18 (setecentos e 
cinquenta e dois mil, novecentos e noventa reais e dezoito centavos) que 
devem ser atualizados monetariamente e recolhidos na esfera Estadual 
para o órgão Encargos Gerais do Estado - SEFAZ, em face da ausência de 
prestação de contas da entidade convenente e da ausência de efetiva 
comprovação da aplicação do dinheiro público e de realização das 
despesas, por meio de cheques, extratos, registros fotográficos, notas 
fiscais e afins (item 12.1.1, subitem d) do Relatório-Voto). O recolhimento 
deve ser feito no prazo de 30 dias; 4. Aplicar Multa ao Sr. Júlio César 
Soares da Silva, responsável, à época do ajuste, pela Secretaria de Estado 
da Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL no valor de: 4.1. R$ 12.000,00 
(doze mil reais) que devem ser recolhidos na esfera Estadual para o órgão 
Encargos Gerais do 
Estado - SEFAZ pelas improbidades apontadas nos itens 11.1.2 e subitens; 
e 12.1.1, subitem d) do Relatório-Voto, haja vista ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte injustificado dano ao Erário (art. 308, V, da 

Resolução nº 04/2002 c/c art. 54, III, da Lei nº 2423/1996). O recolhimento 
deve ser feito no prazo de 30 dias; 4.2. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que 
devem ser recolhidos na esfera Estadual para o órgão Encargos Gerais do 
Estado - SEFAZ pelas improbidades apontadas nos itens 11.1.1, subitens 
a), b), c) e d); 12.1.1, subitens a), b) e c); 13 e 14 do Relatório-Voto, haja 
vista grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 308, VI, da 
Resolução nº 04/2002 c/c art. 54, II, da Lei nº 2423/1996). O recolhimento 
deve ser feito no prazo de 30 dias; 5. Aplicar Multa ao Sr. Alcides de 
Moraes Pereira, Diretor Administrativo do Instituto de Preservação 
Ambiental Social, Desportivo Ecológico do Amazonas - IPASDEAM, no valor 
de: 5.1. R$ 15.000,00 (quinze mil reais) que devem ser recolhidos na esfera 
Estadual para o órgão Encargos Gerais do Estado - SEFAZ pelas 
improbidades apontadas nos itens 11.2.2 e subitens; e 12.1.1, subitem d) do 
Relatório-Voto, haja vista ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte injustificado dano ao erário (art. 308, V, da Resolução nº 04/2002 c/c 
art. 54, III, da Lei nº 2423/1996). O recolhimento deve ser feito no prazo de 
30 dias; 5.2. R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) que devem ser recolhidos 
na esfera Estadual para o órgão Encargos Gerais do Estado - SEFAZ pelas 
improbidades 
apontadas nos itens 11.2.1 e subitens; 12.1.1, subitens a), b) e c); 13 e 14 
do Relatório-Voto, haja vista grave infração à norma legal ou regulamentar 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
(art. 308, VI, da Resolução nº 04/2002 c/c art. 54, II, da Lei nº 2423/1996). O 
recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias; 6. Determinar o prazo de 
30 (trinta dias) para o recolhimento 
das multas imputadas ao Sr. Júlio César Soares da Silva, responsável, à 
época, pela Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL e 
ao Sr. Alcides de Moraes Pereira, Diretor Administrativo do IPASDEAM aos 
cofres da Fazenda Estadual, com comprovação perante este Tribunal, nos 
termos do art. 72, III da Lei nº 2423/96 c/c o art. 169, I do Regimento Interno 
deste Tribunal (Resolução nº 04/2002), autorizando a instauração de 
inscrição do débito na Dívida Ativa e instauração da cobrança executiva, no 
caso de não recolhimento dos valores da condenação, ex vi o art.173 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 7. Determinar à Secretaria de 
Estado da Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL, que observe os ditames 
legais pertinentes à celebração de ajustes no âmbito estadual, bem como a 
Resolução nº 12/2012 - TCE/AM, especialmente no que tange à escolha da 
entidade parceira e à estipulação de contrapartida, para celebração de 
Termos de Parceria futuros; 8. Notificar o Sr. Júlio César Soares da Silva, 
responsável, à época do Termo de Parceria, pela Secretaria de Estado da 
Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL e o Sr. Alcides de Moraes Pereira, 
Diretor Administrativo do Instituto de Preservação Ambiental Social, 
Desportivo Ecológico do Amazonas - IPASDEAM, com cópias do Laudo 
Técnico Conclusivo, do Parecer Ministerial, do Relatório-Voto e do Acórdão 
para ciência do decisório; 9. Determinar à DICREX para que, cumprida a 
decisão, proceda o arquivamento dos autos referentes ao Termo de 
Parceria nº 05/2011, firmado entre a Secretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer - SEJEL e o Instituto de Preservação Ambiental Social, 
Desportivo Ecológico do Amazonas - IPASDEAM, nos termos do art. 162, 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de Março de 2018. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
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                   EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 03/2018-DICAMI 

 
Processo n.º 12.651/2016 TCE. Responsável: Sr. Dário Nunes Bezerra 
Júnior, ex-Presidente da Câmara Municipal de Itacoatiara. Prazo: 30 
dias. 

 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86,  97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, § 1º da LO/TCE , e 
ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO  o Sr. DÁRIO NUNES 
BEZERRA JÚNIOR, Ex-Presidente da Câmara Municipal de Itacoatiara, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, 
Cep 69060-020,  documentos e/ou justificativas como razões de defesa em 
face a Representação contra o notificado, objeto do Processo n.º 
12.651/2016-TCE, disponível na DICAMI para subsidiar a defesa. 

 
Ressalto, na oportunidade que, o prazo concedido passa a contar a partir 
da comunicação da publicação, no Site e no Diário Oficial Eletrônico deste 
Tribunal, sobre a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno quanto a 
normalização da retomada da contagem dos prazos processuais, no TCE, 
suspensos por deliberação Plenária em 13.09.2017. 

 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 1 de março de 2018. 

 
 

                            LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
   Diretor 

 
_____________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE e art.5º, LV da CF/88, fica NOTIFICADO o SR. JOSÉ RONIERY 
TRINDADE MIRANDA - Ordenador de Despesa, para no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Salles, nº 1155, 1º Andar Parque Dez de Novembro, junto a 
Secretaria do Tribunal  Pleno, a fim de tomar ciência do Acórdão nº 
524/2017–TCE/TRIBUNAL PLENO referente a Prestação de Contas Anual 
do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Manaus (Exercício: 2014), 
objeto do Processo 1543/215. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,  reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, 
inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 1. Julgar Irregular a Prestação de Contas do 
Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Manaus, exercício de 2014, de 
responsabilidade do Ordenador de Despesas Sr. José Roniery Trindade 
Miranda e do Gestor Sr. Hissa Nagib Abrahão Filho, nos termos do art. 71, 
II, da CF/1988, art. 40, II, da CE/1989, art. 1°, II, 2º, 4º, 5º, I e 22, III da Lei 
Estadual n° 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM) c/c art. 11, III e 188, § 1º, 
III, “b” e “c” da Resolução n° 04/2002 (Regimento Interno TCE/AM); .2. A 
plicar Multa ao Sr. José Roniery Trindade Miranda no valor de R$ 8.768,25 
(oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), com 

base no art. 1°, XXVI, 52 e 54, II, da Lei nº 2.423/1996, c/c o art. 308, VI, da 
Resolução TCE/AM nº 04/2002, por atos praticados com grave infração à 
norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, que devem ser recolhidos na esfera Estadual 
para o órgão Encargos Gerais do Estado - SEFAZ pelas improbidades 
apontadas. O recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias, com 
comprovação perante este Tribunal. Expirado o prazo, autorize desde já a 
instauração de cobrança executiva, no caso de não recolhimento do valor 
da condenação, nos moldes do art. 173 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. 
As referidas impropriedades são as seguintes: 2.1. Divergência no registro 
de Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar não Processados no 
Balanço Financeiro, em comparação com lista de restos a pagar informada 
pelo próprio órgão na sua prestação de contas, em desatenção ao art. 103 
da Lei nº 4320/1964; 2.2. Pagamento de multas e juros sobre o 
recolhimento de contribuição do INSS referente aos meses de março, abril e 
junho de 2014, totalizando o valor de R$ 706,64, caracterizando um 
dispêndio não previsto no art. 4º c/c art. 12 da Lei Complementar n. 
101/2000, agravado por ser irregularidade reincidente já registrado nos 
autos do processo 1598/2014; 2.3. Inscrição de R$ 50.924,98 em restos a 
pagar quando a disponibilidade financeira era de R$ 1.093,16, conforme 
balanço financeiro, o que 
caracteriza o descumprimento do art.42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
também irregularidade reincidente já registrado nos autos do processo 
1598/2014. 3. A plicar Multa ao Sr. Hissa Nagib Abrahão Filho no valor de 
R$ 8.768,25 (oito mil setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco 
centavos), com base no art. 1°, XXVI, 52 e 54, II, da Lei nº 2.423/1996, c/c o 
art. 308, VI, da Resolução TCE/AM nº 04/2002, por atos praticados com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, que devem ser 
recolhidos na esfera Estadual para o órgão Encargos Gerais do Estado - 
SEFAZ pelas improbidades apontadas. O recolhimento deve ser feito no 
prazo de 30 dias, com comprovação perante este Tribunal. Expirado o 
prazo, autorize desde já a instauração de cobrança executiva, no caso de 
não recolhimento do valor da condenação, nos moldes do art. 173 da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM. As referidas impropriedades são as 
seguintes: 3.1. Divergência no registro de Restos a Pagar Processados e 
Restos a Pagar não Processados no Balanço Financeiro, em comparação 
com lista de Restos a Pagar informada pelo próprio órgão na sua prestação 
de contas, em desatenção ao art. 103 da Lei nº 4320/1964; 3.2. Pagamento 
de multas e juros sobre o recolhimento de contribuição do INSS referente 
aos meses de março, abril e junho de 2014, totalizando o valor de R$ 
706,64, caracterizando um dispêndio não previsto no art. 4º c/c art. 12 da 
Lei Complementar nº 101/2000, agravado por ser irregularidade reincidente 
já registrado nos autos do processo n°1598/2014;  3.3. Inscrição de R$ 
50.924,98 em restos a pagar quando a disponibilidade financeira era de R$ 
1.093,16, conforme balanço financeiro, o que caracteriza o descumprimento 
do art.42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, também irregularidade 
reincidente já registrado nos autos do processo n° 1598/2014; 4. Determinar 
ao Gabinete do Vice-prefeito do Município de Manaus a observância dos 
seguintes dispositivos: 4.1.1. Quitação das pendências junto ao INSS, 
referentes ao exercício de 2013; 4.1.2. Quitação dos Restos a Pagar 
inscritos como Folha de Pagamento; 4.1.3. Adequação do registro de 
Restos a Pagar Processados e Não Processados no Balanço Financeiro; 
4.1.4. Regularizar junto à SEMEF o saldo do Recurso de Adiantamento 
concedido ao servidor Rosinaldo de Souza dos Santos, já detectado no 
exercício de 2013 e cuja pendência permaneceu até o encerramento do 
exercício de 2014, no valor de R$1.200,94 (um mil e duzentos reais e 
noventa e quatro centavos); 5. Comunicar a decisão ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas - 
TRE/AM, nos termos do art. 1º, I, "g", da Lei Complementar n.º 64/1990. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2º de Março de 2018. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
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3301-8186 

 
OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
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DRH 
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CPL 
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DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 
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DMP 
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